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EMENDA ADITTVA N. I2OZ4 A
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_ cÂnranaMUNrcrpALDEFoRTALEZA
GABINETE DA M-ANDATA coLETIvA xosía cana

ooq?/202:
o PROJETO DE r,rr onnrNzinr AN" 096/2024

a cÂM,lRA [{uNIcIpAL DE FoRTALEzA ApRovA:

Arí-1" Fica adicionada a AÇÀO 1097 _ MELHORIA DE HABITAÇÃo DE INTERESSEsocIAL - ZEIS do ,R,GRAMA 00r8 - HABITAR F.RTALEZA, ao ANEX. III - METAS EPzuORIDADES 2025 do projeto 
d e Lei n. 096/2024.

Art, 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DE*ARTAMENT, LEGI'LATI'' DA cÂlran l MUNICI,AL DE F,,RTALE,A,
EM DE DE 2024.

Adriana o
Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara

Partido Sociaüsmo e Liberdade _ PSOL
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Propõe emenda aditiva ao projeto de Lei
Ordinário n' 096/2024, que ,'Dispõe sobre as
diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentáia de 2025, e dá outras
providências,,.
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A Lei de Diretrizes orçamentiírias (LDo) se constitui em uma das Leis orçamentrírias cuja
base constih:cional se encontra no art. 165, II, da constituição Federal de t9âa. para além de
orientar a elaboração da Lei orçamentiiÍia Anual, uma das funções da LDo é estabelecer as
metas e prioridades da Administração pública para o exercício financeiro posterior, conforme
previsão do art. 165, §2., da Constituição Éederal de l9g8 e do art. lZ:, §+: I da Lei
Orgânica do Município de Fortaleza.

A presente emenda objetiva, neste contexto, acrescentar a ação orçamentária mencionada ao
Arexo III (Das Metas e prioridades) no rexto do pLDo 1025, 

'consideraoao 
u urutiuçao

política desta Mandata da necessidade de fortalecimento das políticas públicas voltaaas farao fortalecimento da manutenção, implementação e ampliaçào aas z'rts no municípió de
F.ortaleza. A inclusão desta ação, portanto, garante que 

"i.u 
ár.u será priorizada nu .rá"ução

das políticas públicas no exercício financeirõ de 202j.

CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA MANDATA COLETIVA NOSSA CARA

JUSTIFICATIVA
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Adriana mo

Covereadora da Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL


